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de outubro do 199 3 .

ea vigor na data de sua publica
di s posições o. contrario .

CONCEDE SUDVENÇIo SOCIAL 1 ASSOCIAÇIo

DO 1I0 SPIT,\L DE AGUDOS . E DÁ OorllAS

rnOVID~NCIAS .

LEI NO 2 .1158 DE 20 DE OIJTUDRO DE 1 . 9 D3 .

-

II

J OÃO P LOG GVIIIARIES
Sec rot ár lo-SAF

Eata Le i entrará
çõo , rovogadas a

C'C 46137444/0001.74

I'U,' (,'A TIRAm::.õn:S 1".- 6.')() - CX.I'.07 - CE I' J71 2()..OOO _ AG II))O S S i'
ESTADO DE S.\O 1',\ 111.0

Pr ef e i t ura .unicl pa

l~b1 icad. e r egistrada Da fo~ da 1.i.

•Artigo 2Q . A do.pesa rererida no Ar t igo an tor i or .er~ cob.~-

ta com 08 recuraos pr oveniont e. da s dot Bçoes pro
pr!•• do orça.ento vigente, eu plc.ontad• • ao nece••ário .

MAnco ANTON IO D.\ SILVA,l Prefeito J'unic lpa l d e AgudO! . Estado
d. s ão pau l o , no ueo do suaa a t r i bu l ço• • legata, raz saber que a CQaar a ~u
n fel pal aproyou e el. sanc iona e pro.ul«a a • •~lQte 1.e 1 t

Ar t igo 10 . F i c a concedida à A.SSOC IAÇÃO DO nOSPITAL DE AGU-
DOS, entidade declarada do utilidado pÚblica pelo

Decreto veder a l nO 5245 , de 06-09-63, pe l o Decreto Estadua l nO 35051, d.
17-06-80, u• • aubyonção aGe!al no Yalor de cnS.5.000.000,OO (cinco . 11hõ••,
de cruzolro. r eaia) .
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